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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

PORTARIA N.º 055/2018
             


                                 DE 26 DE MARÇO DE 2018.

NOMEIA CONCURSADA APROVADA  PARA O CARGO DE CONTADOR E DÁ
            OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais;
DECIDE:
Art. 1º - Nomear a candidata aprovada no processo seletivo, edital n° 020/2017, para o cargo de CONTADOR - 4º COLOCADA – CHAIANE THOMAS;
Art. 2º - O prazo para tomar posse é de até dez dias, a partir da publicação desta, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período.

PARÁGRAFO ÚNICO - o não comparecimento do concursado no prazo legal implicará na desistência e perda da vaga.
Art. 3º - A nomeada deverá apresentar dentro do prazo estipulado no artigo anterior:
a) 01 (uma) Foto 3X4

b) XERÓX e ORIGINAIS

Carteira de Identidade 

CPF – Cadastro de Pessoa Física

Título Eleitoral

Comprovante de Votação ou Certidão de quitação eleitoral (Última Eleição ano 2016);

Histórico Escolar

Certificado de Conclusão de Curso (...) Curso Técnico e/ou (...) Curso Superior.  

Carteira Profissional com registro no Conselho, conforme área de atuação.

Certidão de (...) Nascimento e/ou (...) Casamento.

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s);

CNH - Carteira Nacional de Habilitação

Número de Identificação Social – NIS,  PIS, PASEP ou NIT (Carteira de Trabalho)

Certificado de Dispensa do Exército (se do sexo masculino)

Número da Conta Bancária (BANRISUL)

Alvará de Folha de Corrida (Poder Judiciário).

Comprovante de endereço ou declaração que comprove o endereço atual.

c) EXAMES PRÉ ADMISSIONAIS

I 
– Hemograma;

II 
– Glicose;

III 
– Exame qualitativo de Urina;

IV 
– ECG – eletrocardiograma;

V 
– EEG – eletroencefalograma;

VI 
– Audiometria;

VII 
– RX de coluna lombossacra;

VIII 
– Cargos específicos para atuarem na saúde pública: VDRL e anti-HBS.

IX 
– Laudo de profissional qualificado atestando boa Saúde Mental. 

OBS: Os exames deverão ser providenciados às custas dos candidatos, os quais poderão ser realizados em laboratório e/ou clínicas de sua preferência, cfe art.2º da Lei Municipal n.º 1.781/2014.

EXAME MÉDICO ADMISSIONAL: 
- O Servidor deverá apresentar todos os Exames Pré Admissionais junto ao Setor de Pessoal, para que o mesmo seja encaminhado ao Médico Examinador do Município que de posse dos resultados, irá considerá-lo APTO ou INAPTO. 

d) Declaração de Bens e Direitos que constituem seu Patrimônio.

e) Declaração sobre Exercício de outro Cargo, Emprego ou Função Pública.

Parágrafo Único - A falta de algum documento desabilita para ingresso no cargo.
  Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM 26 DE MARÇO DE 2018.
ILDO LESKE
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

RODRIGO D.BLOCH
Sec. Mun. de Administração/Fazenda
PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL MUNICÍPIO DE UBIRETAMA


CFE LEI 724/2006 - MURAL
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